
-

I

4,

NIUNICIPIO OE SANTA I1ARIA OO OESTÉ ' E S TADO DO PARANÁ

C N P J: 35.684 544/0001 26

RELAÍÓRIO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAçAO

RUAJOstOITRÂttÇÀPtRtlRÀ.rl'10 CtP:85'?lOOoo íollf'Ax: ('12) 16421 1159 'çÜlto-l'orüdOC[sR

PROCESSO LlClrATóRlO Ne 033/2020

PREGÃO PRESENCIAL N.e 013/2020

O presente processo Licitatório foi instaurado pelo Município de Santa Maria

do oeste - PR, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL' e tem como objeto a oBIETO:

,AQUISIçÃO DE MAqUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS SENDO TRATOR AGRICOLA' GRADE

ARADORA, COLHÉDORA DE FORRAGENS E CARRETA AGRICOLA' REFERENTE A PROPOSTA N'9

o3o7s8l2[1s - MAPA - MlNlsTÉRlo DA AGRICULTURA', PECUÁR|A E ABASTECIMENTO"

lniciado seus tramites legais, teve o seguinte desenvolvimentoi

O aviso de licitação íoi devidamente publicado no Jornal Correio do Cidadão na

data de 29 de Maio de 2020, edição n e 1280 e no diário oficial do Estado do Paraná na data

de 29 de Maio de 2020, edição n " 10695' desta forma disponibilizado aos interessados Sendo

que procederam a retirada do edital: 1) BRL INDUSTRIA DE EqUIPAMENTOS RODOVIARIOS E

AGRICoLAS LTDA, inscrito no CNPJ sob n e 27 438'098/0001-10' localizada na localidade de

Nova Sessão, s/n, PR 281, KM o3 , MunicÍpio de Salto do Lontra - Paraná; 2) SCHILICKMANN &

ROTTALTDA,inscritonoCNPJsobn's18960416/000l'-17'localizadanaAvenidaBrasil'264'
centro, Município de Três Barras do Paraná - Paraná; 3) CIDAMAQ MAQUINAS E

IMPLEMENÍoSAGRlcoLAsElRELl,inscritonocNPJsobn,s32.3g6.643/0001.92,localizadana

Avenida Rubens Cesar Caselani, 1987, Centro' Municipio de Realeza - Paraná' 4) TLM

COMERCIAL ElREL|, inscÍito no CNPI sob n'p 24 '158 96410001-61' localizada na Rua 30 de

Dezembro, 265, Jardim Elizabeth, Municipio de lçara - 5C; 5) FREITAS COMERCIAL AGRíCOIA

EIRELI - EPP, inscrito no CNPJ sob n s 27'883 350/0001 08' localizada na Rua João Batista de

Mello,g60,sala3,centro,MunicípiodeSério-RS;6)NEIITERESINHADASILVA-MAQUINAS
- EPP, inscrito no CNPJ sob ne SA'sll lSqlOOol-9o' localizada na Rua Presidente Roosevelt'

2938, Centro, Município de Realeza - Paraná; Durante o prazo para elaboração das propostas

não houve solicitação de esclarecimentos relativos ao edital' modelos e anexos Na data e hora

aprazada verificou-se que demonstrou interesse em participar da referida licitação'

protocolando seus envelopes de pÍoposta e documentação' as seguintes ernpresas: 1) BRL

INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA' inscrito no CNPI sob n e

27.438.098/0001-10, localizada na localidade de Nova Sessão' s/n' PR 281' KM 03 ' Município

de SaIto do Lontra - Paraná, neste ato representada pelo Senhor Clair Cristani, portador do RG

n,97.980.573-4einscritonocPFn.9026.788.879-10;2)scHlL|CKMANN&RoTTAITDA,
inscrito no CNPJ sob n.q 18.960.a16ló001'17, localizada na Avenida Brasil' 264' Centro'

Municipio de Três Barras do Paraná - Paraná' neste ato representada pelo Senhor Cleverson

Luiz Foralosso, portador do RG n q 8773999'6 e inscrito no CPF n e 053 056'179-44; 3)

CIDAMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI' inscrito no CNPJ sob n e

32.396.643/0001-92, localizada na Avenida Rubens Cesar Caselani' 1987' Centro' MunicÍpio de

H§if&l
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Realeza - Paraná, neste ato representada pelo Senhor João Batista Panazzolo' portador do RG

n.e 6036164272 e inscrito no cPF n.e 444.590.410-49 4l TLM CoMERCIAL EIRELI' inscrito no

cNPl sob n.e 24.758.96410001-61, localizada na Rua 30 de Dezembro,265, Jardim Elizabeth'

Município de lçara - 5C, neste ato representada pelo Senhor lvonei Konopka' portador do RG

n.s 6.435.290-3 e inscrito no CPF n.e 020.425.599-62; 5) FREITAS COMERCIAL AGRíCOLA EIRELI

- EPP, inscrito no CNPJ sob n p 27 883.350/0001-08, locatizada nâ Rua João Batista de Mello'

960, Sala 3, Centro, Município de serio - RS, neste ato representada pelo senhor Elton Roque

Pontin, portador do RG n e 8051729112 e inscrito no CPF n'e 487 691 340-49; 6) NEtl

TERESINHADAsILVA-MAqUlNAS-EPP,inScritonoCNPJSÔbn.e80.577.79410001-90,
localizada na Rua Presidente Roosevelt,2938, Centro, Municipio de Realeza - Paraná, neste

ato representada pelo Senhor Daniel Gottardo, portador do RG n e 10706169-0 e inscrito no

CPF n.e 069.923-389-51, como indica a ata de licitação na O1'9|2O2Q Após' foi realizada a

abertura dos envelopes contendo a proposta de preço' e em ato continuo' foi verificada a

proposta apresentada e constatado sua consonância com as exigências editalícias Sendo

assim, segue o resultado final:

- NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - EPP, inscrito no CNPJ sob ns 80 577 '794IO0OL'9O'

localizada na Rua Presidente Roosevelt,2938, Centro, Município de Realeza - Paraná'

- CIDAMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI' inscrito no CNPI sob n s

32.396.643/0001-92, localizada na Avenida Rubens Cesar caselani' 1987' Centro' Município de

Rea leza - Paraná

reço Totalreço Unit.Unid.rca Quant.Item Nome do produto/serviço
Rs 34.s50,00Rs 17.275,00UN2,00

000

Metal
Max/
MTX

RRETA AGRíCOLA BASCULANTE NOVA,

COM AS SEGUINTES ESPECIF ICAÇOE

MÍNIMAS: EM CHAPA METALICA, EIXO

ANDEM, ABERTURA TRASEIRA E

LAÍERAL, PNEUS NOVOS, CAPACIDADE 6

ONELADAS, COM PISTÃO HIDRAULICO

1

Rs 34.ss0,00
TOTAT

Preço TotalPreço Unit.Unid.Marcatem ome do produto/serviço
Rs 44.580,00Rs 22.290,00UN2,00Pinhei

ro
Max
Premi
er

COLHEDORA DE FORRAGEM NOVA, COM

SEGUINTES ESP ECIFICAçOE

MÍNIMAS: 04 ROLOS, 12 FACAS NO

ROÍOR, SISTEMA DE TRANSMISSAO PO

CAIXA E CARDAN OU POLIA,

CIONAMENTO DA BICA POR SISTEMA

SEMI HIDRÁUIICO, 20 OPÇÕES DE

2

Rs 44.s80,00
TOTAL

AMANHO DE CORTE.

- sCHILICKMANN & ROTTA LTDA, inscrito no CNPJ sob n s 18 960 416/0001-17' localizada na

Avenida Brasil, 264, Centro, Município de Três Barras do Paraná - Paraná'
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Preço Unit.n id.ant.Marcaome do produto/serviçotem
Rs 19.860,00Rs 19.860,00UN1,00atu

A

March
esan/

GRADE ARADORA COM NO MINIMO 14

DISCOS.

3

Rs 19.860,00
TAL

- TLM COMERCIAL ElRELl, inscrito no CNPJ sob ns 24J58 96410001-61' localizada na Rua 30

de Dezembro,265, Jardim Elizabeth, Município de lçara - 5C'

Encerrada a fase das Propostas de preços, Pas sou-se a analisa i a documentação do licitante

vencedor, sendo o envelope e documentação rubricados pela equipe de apoio' pregoelro'

sendo que na analise dos documentos verificou-se que as empresas vencedoras apresentaram

toda a documentação em conformidade com o edital ficando HABILITADA no processo

Licitatório ne O33l2o2Q, Pregão Presencial ne 013/2020' Considerando que o participante

apresentou todos os documentos exigidos quanto à fase de habilitação' devidamente

assinados. Sendo a licitante declarada vencedora dispensa-se o prazo de recurso'

Assim, em face ao exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças

constituintes do processo licitatório, o pregoeiro emite o seu parecer final:

Que a contratação do objeto do PREGÃO PRESENCIAL n."- oL3lZO2O, seja adiudicada após

comprida as formalidades legais e com base no edital, na legislação Pertinente e nas decisões

constantes deste relatório, ao respectivo proponente vencedor' para a execução do obieto'

nos prazos e condiçôes estipuladas no instrumento convocatório' a:

- NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - EPP' inscrito no CNPI sob n s 80 577 79410001'90'

localizada na Rua Presidente Roosevelt' 2938' Centro' Município de Realeza - Paraná

Preço Íotalreço Unit.Unid.Quant.arcaNome do produto/serviçoItem
Rs 189.860,00Rs 94.930,00UN2,00BUDN

7540S

naron ncnícorn Novo, TRAÇAO 4X4,

MOTOR 4 CILINDROS, COM HIDRAULICO

RASEIRO COM CAPACIDADE DE

LEVANTE, SUPORTE DIANTEIRO COM

PESOS, PNEUS NOVOS E MÍNIMO DE 75

CV
Rs 189.860,00

AL

TotalPreço Unit.nid.a nt.MarcaNome do produto/serviçoItem
R5 34.550,00R5 17.275,00UN2,00

000

Metal
Max/
MTX

RRETA AGRíCOLA BASCULANTE NOVA,

COM AS SEGUINTEs E SP E CII ICAÇÕES

MÍNIMAS: EM CHAPA METALICA, EIX

IANDEM, ABERTURA TRASEIRA E

LATERAL, PNEUS NOVOS, CAPACIDADE 6

COM PISTÃO HIDRAULICOTONELADAS,

1

Total
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- CIDAMAQ M

32.396.643/000
Realeza - Pa raná

5CH ILICKMANN & ROTTA LTDA, iNSCT

AQUINAS E IMPLEMENÍOS AGRICOLAS EIRELI' inscrito no CNPJ sob n e

1-92. localizada na Avenida R'o;;;;;r. caselani' 1987' centro' Municipio de

RUA JOSf Dt íRAtlçÀ PÊRtlRÁ ll, lO CEP' 85 ?10'OOO ÍOnE FÀX: (42) 1644 1359 .5{o rt(t llfld(do o§tr

ito no CNPJ sob n e 18 960 41610001'77 ' localizada na

Avenida Brasil, 264, Centro, MunicÍPio d e Três Barras do Para ná - Paraná

. TLM COMÉRCIAL EI

de Dezembro, 265, la

RELI, inscrito no CNPJ sob n's 24 758 96410001-61' localizada na Rua 30

rdim Elizabeth, Município de lçara - SC'

EMA

Rs 34. s50,00

OTAL

reço TotalPreçoUnid.ntrca
se rviçouto/ode prodomm Rs 44.580,00Rs 22.290,00UN00P inhei

ro
Max
Premi
er

MocOVNEG MRR AoFDA ERotH DoC t
EoF cEP C ÇSEEÍ SUG Nt55A

N oCASAF21Soo LR04ASMM
RoPAS oM SN 5RTD EET MS5RooTR

L AoPo UNDR AACEXAAC
MT tS SoRPCBDToF NAN MoC
t) tÉo 5oP Ç0)EMI-HIDRÁULICO,

AMANHO DE CORTE R5 44.s80,00

OTAL

reço Totalreço Unit.nid.nt.MaÍcarvl5e çorodutodooN me pItem Rs 19.860,00R5 19.860,00UN1,00atu
MaÍch

sa n/

^

GRADE ARADORA CO

DI5CO5

M NO MÍNIMO 1.4
3

Rs 19.860,00

OÍAL

reço ÍotalPreço Unitnid.ant.a rcaServluto çoodem prodotem Rs 189.860,00R5 94.930,00UN2,00BUDN

7 540s

x4 4oRATo o ÇANC LAoRGRR oTT
L oCURAH DMoCoR SL N DC4oT RoM

EDDA EC DPCMCooÉS RR
4o MCoET RNADERToPUSÉT\tL

1EDMoM NEosoNEN SUPoS 5ÉP

s 189.860,00

TOTAL

Pre oetro

Santa Maria do oeste - PR' 26 de Junho de 2020'

Unit.

ír.r t
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PARECER JURIDICO

PARECER JUR|DICO

PROCESSO LICITATORIO N' 033/2020'

PREGÃO PRESENCIAL N' O'I 3/2020.

Objeto: "Aquisiçâo de máquinas e imptementos agrícolas sendo trator

agrícola, grade aradora, cothedora de forragens e carreta agricola' referente a

propostano030758/2019-MAPA-MinistériodaAgricultura'Pecuáriae
Abastecimento."

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatorio supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa Ressaltando-

se. outrossim de parecer quanto a regularidade Íormal' com base nos documentos

constantes nos autos

Assim, compulsando o procedimento' veriÍica-se que o

foi devidamente publicado no Diário Oficial do Paraná' data de 29

Ed. 10 695, fls. 52, e no Jornal Correio do Cidadão' data de 29 de
Aviso de Licitação

de maio de 2020,

facultdtivo é um ato nativo enão vincula a Administ Pública ou os seef

inistÍados dendo esses s uílo melhoÍ fundamentat §uas decr:tões ou táJo

ois, não estiio vlnculados a conclusâo exanda

MuNtctpto oE sANTA MARIA Do oESÍE - EsÍaDo Do PARANÃ i



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANÂ

RUAJostDtfRAtJ(;ÀptrlLlRÁ.r1'rÚ atprs52r0rJoo IotJ!tax l42)36't' 1359 §mÍ(l )Iorü'fu ge§le

Maio de 2020, edição 1.280, fls. 50, conforme Íaz prova os documentos acostados

ao processo, atendendo assim o que determina o art.4, V da Lei no 10.52012002.'

quedispÕe§20,ll,daleiFederalno8666/1993'quedrspÕe:"Art'40-Afase
externa do pregão iniciada com a convocação dos inúeressados e observará as

seguinÍes regras; l'a convocação dos inúeressados será efetuada por meio de

pubticaçáo de aviso em diário oficial do respectivo ente federado ou, não

existindo,emjornaldecirculaçãolocal,efacultativamente'prmeios
eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em iornal de grande circulação'

nosÍermosdoregulamentodequetrataoarl.2o;ll-doavisoconstarãoa
definiçãodoobjetodaticitação,aindicaçãodolocal,diasehoráriosemque
poderá ser lida ou obtida a integra do editat; llt' do edital constarão Úodos os

elementos definidos na forma do inciso l' do art' 3o' as normas que

disciptinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for o caso; lV'

copias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à disposição de

quatquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei 9'755' de 16 de

dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a apresentação das proposfas'

contadoapartirdapublicaçãodoaviso,nãoseráinferioraS(oito)dlasÚteis;

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informação,referenteadivulgaçãojuntoaoMuraldeLicitaçÕesdoTribunalde

ContasdoEstadodoParaná,nostermosdalnstruçãoNormativadeno3T/2009-

fls, 51, anexo ainda às fls, 53, comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011'

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente'

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questão Sendo que

procederam a retirada do edital 06 (seis) empresas' 01- BRL IND' DE QUIP'

RODOV. E AGR|COLAS LTDA.; 02- SCHILICKMANN & ROTTA LTDA'' 03'

Fts.

CIDAMAQ MÁO. E IMPL. AGR|COLAS EIRELI.; 04. TLM COMERCIAL EIRELI.;

C N P J:95.684.544/0001'26
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05. FREITAS COMERCIAL AGRICOLA EIRELI-EPP., E 06- NELI TEREZINHA DA
SILVA - MÁQUINAS -EPP.

No entanto, na data apazada e em sessão pública,
conforme consta da Ata de no 0'l,912020, compareceram as empresas que retiraram
o Edital, e foram declaradas vencedoras as empresas conforme segue:

01- NELI TEREZINHA DA SILVA - MÁQUINAS -EPP., inscrita no CNPJ no

80 577 75410001-90, locailzada na Rua Presidente Roosevelt, 2938, Centro, no

municipio de Realeza-Pr.,

O2.CIDAMAQ MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGR|COLAS EIRELI., iNSCritA NO

CNPJ sob n o 32 396 643/0001-92, localizada na Av Rubens Cezar Caselani,
, no 1987, Centro. Municipio de Realezai- PR

Item Nome do produto/serviço Quant. Unid. Preço U nit. Preço Total
1 CARRETA AGRiCOLA BASCULANTE NOVA,

COM AS SEGUINTTS E SP ECIFICAçÔES

MÍNIMAS: EM CHAPA METÁLIcA, EIxo
ÍANDEM, ABERTURA TRASEIRA E LATERAI,

PNEUS NOVOS, CAPACIDADE 6 TONELADAS.

COM PISTÃO HIDRÁULICO.

Metal
Max/
MTX

6000

2,00 UN Rs 17.275,00 Rs 34.ss0,00

TOTAT Rs 34.Ss0,00

Item Nome do produto/serviço Quant. unid. Preço Unít. Preço Total
2 COLHEDORA DE FORRAGEM NOVA, COM AS

SE6UINTTS ESPÉCITICAçÕIS MÍNIMAS: 04
ROLOS, 12 FACAS NO ROTOR, SISTEMA DE

TRANSMISSÃO POR CAIXA E CARDAN OU

POLIA, ACIONAMENTO DA BICA POR

SrSTrMA SEMr-HrDRÁUL|CO, 20 OPçOES DE

TAMANHO DE CORTE.

Pin he i

ro

Max
Premi
er

2,O0 UN Rs 22.290,00 R5 44.s80,00

Rs 44.580,00TOTAL

lru"r.,

Marca
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04-TLM COMERCIAL ElREL|., inscrita no CNpJ no 24 7S8.964/0001-61,

localizada na Rua 30 de Dezembro, no265, município de lçara-SC.

Encerrada a fase das propostas de preços, passou-se a

analisar a documentação do licitante

Tudo conforme declinado às fls. com os valores unitários,

nome dos produtos e preços minimos e máximos totais e a quantidade de itens no

Relatório de Julgamento e Classificação.

Como se sabe, o pregão é uma modalidade de licitação

utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há

RllÀ Jrlçl Llt rRÀtlr:Á tt rrLrftà tl.rn I tí,B52tLr0úú Íú LrÁx í.r2r l.j4i.1-J59

Item ome do produto/serviço Marcâ ant. Unid. Unit. Total
3 GRADE ARADORA COM NO MÍNIMO 1

Drscos.
atu

Ma rch

san/
A

1,00 UN Rs 19.860,00 Rs 19.860,00

OTAL Rs 19.860,00

Item Nome do prod uto/serviço Quant. Unid. Preço Unit, Preço Total
4 TRATOR AGRÍCOLA NOVO, TRAÇÃO 4X4,

MOTOR 4 CILINDROS, COM HIDRÁULICO

TRASEIRO COM CAPACIDADE DE LEVANÍE,
SUPORTE DIANTEIRO COM 4 PESOS, PNEUS

NOVOS E MÍNIMO DE 75 CV,

8U DN

7540S

2,00 UN RS 94.930,00 R$ 189.860,00

TOTAI Rs 189.860,00

03- scHlLlcKMANN & RorrA LTDA., inscrita no cNpJ no 18.960 416/0001-17.
localizada na Av. Brasil, no 264,Centro, municipio de Três Barras_pr.

Marca
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também outros princípios norteadores da Admrnistração Pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilrdade e proporcionalidade, destacados

no art. 40, do decreto 3.555/2000, que dispoe " Art.4o; A licitaçâo na modalidade

de pregáo é juridicamente condicionada aos principios básicos da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatorio, do julgamento

objetivo, justo preço, seletividade e comparação objetiva das propostas. "

Características estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporciona lidade, na condução do certame.

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licrtatorio deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologaçáo e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no relatorio de julgamento e classificação do pregoeiro,

anexo ao procedimento.

Pode-se dizer que as caracterÍsticas mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificação e a celeridade, desde a sessão do

pregão, incluido o credenciamento dos participantes, apÍesentação dos lances e

habilitação. ate a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisões, como se verifica no caso em tela.
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Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base. exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente.juridico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

S.M.J. E o Parecer.

San na 29 de Junho de 2020

DE
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HOMOLOG AçÃo E ADJUDICAçÃo

ne 033/2020, elaborado na Modalidade de

Ão DE MAQUINAS E

PREGÃO

IMPLEM
FORRAG

ENTO5 AGRICOLAS SE

ENS E CARRETA AGRI

PRESENCIAL ne 013/
HOMOLOGO o PÍocesso Licitatorro

2020, que tem Po

NDO TRATOR AGR

COLA, REFERÉNTE

r obi

A PRO

ICOLA,

eto a "AQUlSlÇ

POsrA N.e 030758/2019
GRADE ARADO

MAPA
RA, COLHEDORA DÉ

MrNlSÍÉ RIO DA AGRICUTTURA' PECUÁRIA E ABAST ECIMENÍo", pela p roposta mais vantajosa Para o

MuniciPlo MenoÍ Preço Por ltem' conforme e5pecificado no Edital' Relatório de lu lgamento e

Classificaçã o e Parecer JuÍidico' AD,UDICANDO o obieto aos llcitantes abaixo esPecific ados, sendo

stas condizentes e validas aos obietos deste processo licitatório

Cuios valore s estão comPativeis com os preço5 referenc iais integrantes do processo licitatório'
que os mesmos aPresentaram PÍoPo

NELI ÍERESINHA DA SITVA - MAQUINAS EPP, inscrito no CNPJ sob n e 80 577 79410001-90'

localizada na Rua Presidente Rooseve It,2938, Centro, MunicíPio de Realeza - Parana

ARRETA AGR Ícora snscu innrt uova, Metal 2,00 UN

EGUINTES E5PECIFICAÇÕES Max/

Fr,S. a

da

1

MÍNIMAS: EM CHAPA METALICA, TIXO MÍX

ANDEM, ABERTU RA TRASEIRA E LATERAL' 6000

PNEUS NOVOS, CAPACIDADE 6 TONELADAS'

CO M PISÍÃO HIDRAU tICO

Realez a - Parana

TAL

crito no cNPl sob n.e 18.960 416/0001-17' localizada na Avent

OMASS

cr D AM AQ M AQU rN As 
:, "' T :',:[:lJ:t-, 1""":' ?""::

32 396 643/OOO1-92' localizada

ÉlRELl, rnscrito no CNPJ .sob 
n'e

.irl*,, ,óá', centÍo' MuniciPio de

TAL

SCHITICKMAN N & ROTÍA LTDA, iNS

Brasil, 264, Centro, MuntctP io de Três Barras do Pa raná Parana

nt.

reço Total
Preço Unit.nid.uant.Marca

Serv çouto/roddome pom
Rs 34.5s0,00Rs 17.275,00

R5 34.550,00

ÍotalUnit.nid.ant.arca
serviçoduto/do proome

R5 44.s80,00
Rs 22.290,00UN

Max
PÍeml

Pinhei
ro

RS 44.580,00

MoCoNMEGRRoFEDRADOtLHoC 04SMNM5EAF CC ÇÕEPSEEÍ SNUGE EDMETSSRoÍoRoNCASt21SotoR UoNDRCtXACARoPoAS SMSNR oPAB cDoÍNEMNoCAtoP EDStoPo0 Ç2oCtUAD RHMESMEST5

AMANHO DE CORTE

2

ço Íotal
Preço Unit.nid.Marca R5 19.860,00
RS 19.860,00oserv rçtoIrodudoe pmo 1,00tem 41oMNMoNMoCRDOARAEDRA3

00

N
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Siurta lÍ«ria do OcsÍr,

- TLM COMERCTAL EtRELt, inscrito no CNpJ sob n.e 24.75g.964/0001_61, localizada na Rua 30 de
Dezembro, 265, Jardim Elizabeth, Município de I ça râ - sc

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei

Mun cíp o de Santa Maria do Oest nho de 2020

JOSE REI

RUA JOSE Ot fRÂXÇA pEREIRA, t" 1O CEp:eS.2jO.0O0 _ aotlE/rAX:(42) 3644.r359

D IVEIRA

DISCOS

A

Ma rch
esan/

OTAL
Rs 19.860,00

Nome do produto/servi ço Mâ rca uant. nid Preço Unit. ço Total
RATOR AGRÍCOLA NOVO, IRAÇÀO 4X4,

MOTOR 4 CIL]NDROS, COM HIDRÁULICO
RASEIRO COM CAPACIDADE DE LEVANTE,

SUPORTE DIANTEIRO COM 4 PE5O5, PNEU
NOVOS E MÍNIMO DE 75 CV,

BU DN

7 540S

2,00 UN Rs 94.930,00 Rs 189.860,00

OTAL
Rs 189.860,00

Prefeito M u n icipal
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 052/2020

Contrato que celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ sob ns 95.684.544/0001-26, com sede administrativa
na Rua Jose de França Pereira, 1.0- na cidade de Santa Maria do Oeste , PR, neste ato
representado pelo Sr. JOSE REINOLDO Ol-lVElRA, brasileiro, casado, portador da Cédula de
ldentidade ne 4.L53.797-3l55P - PR e do CPF/MF ne 508.688.109-91., residente e domiciliado
na Rua Arnaldo Ewaldo lanse,765, Centro, Município de Santa Maria do Oeste - PR, e que aqui
passa a denomlnar-se de CONTRATANTE, e de outro l;do, NELI TERESINHA DA SIIVA -
MAQUINAS - EPP, inscrito no CNPJ sob n.e 80.577.794/0001-90, localizada na Rua Presidente

Roosevelt, 2938, Centro, Município de Realeza - Paraná, neste ato representada por Neli

Teresinha da Silva, brasileira, portadora da Cédula de ldentidade RG ne.35987525 SSP/PR e

inscrito no CIC/MF. sob ne. 741.836.309-59, residente e domiciliado na Rua Antonio

Ciechanowski,2525, Centro, Município de Realeza - PR, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATADA.

O presente contrato tem seu Íundamento e finalidade nos termos postos no

procedimento licitatório, modalidade PREGÂO n.e 01312020, regendo-se, no que couber pela

Lei Federâl ne. 70.52012012, com aplicação subsidiária da Lei Federal ne. 8.666/93 e suas

alteÍações posteriores, assim como pelo edital e proposta licitada vencedora, bem como pelas

cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos diÍeitos, obrigações e

respon sa bilidade das partes.

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

É objeto do presente termo é o fornecimento de "AQUlSlçÃo DE MAqUINAS E

IMPTEMENÍOs AGRICOLAS SENDO TRATOR AGRICOTA, GRADE ARADORA, COTHEDORA DE

FORRAGENS E CARRETA AGRICOLA, REFERENTE A PROPOSTA N.9 030758/2019 - MAPA -
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO", PEIA CONTRATADA, MEdiANtE

entrega, sem custo adicional para o Município de Santa Maria do Oeste - Pr, conforme descrito

abaixo:

CTAUSULA SEGUNDA : DO VALOR

O CONTRATANTE contraprestará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto

descrito na clausula Primeira, o valor Total do ltem de Rs 34.550,00 (Trinta e Quatro Mil

Quinhentos e Cinquenta Reais), mediante a apresentação de Nota Fiscal.

tt", [ruot" do produto/serviço lru".."leu"nt. Unid, Preço Unit. Preço Total

1 2,00 UN Rs 17.27s,00 Rs 34.ss0,00

Rs 34.ss0,00

r-
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PARAGRAFO 19 - No valor acima descrito esta inserido quaisquer vantagens, abatimentos,

impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; cu, ainda, despesas com transporte

ou t€rceiros, que correrão por conta do licitante vencedor'

CLAUSULA TERCEIRA: DA ENÍREGA

PRAGRAFO 1e - O objeto deste procedimentO deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de

santa Maria do oeste/PR, junto a comissão de Recebimento de Bens, Serviços e obras, sito a

RuaJosedeFrançaPereira,l0.Centro-MunicípiodesantaMariadooeste-Pr,juntamente
comaNotaFiscalacompanhadadascertidõesNegativasdeRegularidadeFiscalUnificada
RFB/PGFNeFGTS,oprazodeentregadoobjetoéde30(Trinta)diasacontardadatade
emissão
A descri

da Requisição de

cão do produto n

Compra.
a Nota Fiscal, deverá obrisatoriamente, ser pr cedida da descrição

PARAGRAFO 2e - Quatquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela

Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o

veículo no prazo Maximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por

descumprimento total do contrato.

CLAUSUtA QUARÍA: OAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO

PARAGRAFO 1e - O pagamento será Íeito subseqüente após entrega do objeto licitado e

vistoria da Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras e Câixa Econômica Federal'

PARAGRAFO 2e - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual'

os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução' sem prejuízo de quaisquer outras

disposições contratuais.

con stante na pro oosta de p recos

CLAUSUTA QUINTA: DO REAJUSÍAMENTO DO PREçO

O preço contratualnão sofrerá reajustamento'

CLAUSULA SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente contrato' correrão no

presenteexercícioatravésderecursosprovenientesdedotaçõesconsignadasnoorçamento
vigente, a saber:

óneÃo
002 - De Pa namento de Fomento AgroPecuá rio e

UNIDADE
Geração de Renda

tI (udI e I uCuM ln c aeI at an Ag1 S ce p0

20.606.2001.1028FUNCIONALCLASSIFICA
n az ada eM acSAs s ntê ch da eaP ruNOME DO PROJETO /ATIVIDADE

4.4.90.52.00.00 - EquiPamentos e

01031 - 00898 - Aquis. Maq

M ateria I Perma nente

lmp lementos Agrícolas

NATUREZA DA DESPESA

---
),

01030 - 00000 - Recursos ordinários (Livres)
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O presente contrato terá a vigência até 31/12/2020, iniciando-se na presente data.
Parágrafo LQ - Este contrato poderá ser prorrogado nas condições determinadas no art. 57 da
tei 8.666/93, mediante a.iuste entre as partes.
Parágrafo 2e - Considera-se encerrada a vigência do presente contrato, quando cumprida a
totalidade do objeto contratado, caso esta ocorra antes do prazo estabelicido no ,,caput,,desta

c la usu la

CLAUSULA OITAVA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAçÕEs:
1. DOS DIREITOS:

Constituem direitos do CONÍRATANTE receber o objeto deste contrato na forma
estipulada, e da CONTRAÍADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados.

2. DAS OBRIGAçÕES:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.
b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas
nos termos da lei;

c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas, em especial, encargos sociais, prev ide nciá rios, tributários e

fisca is.

CTAUSULA NONA: INEXECUçÃO DO CONTRATO

A CoNTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso de
rescisão administrativa, previsto no Art. 79 da Lei Federal n.e 8.666/93. sem que caiba à

CONTRATADA indenização de espécie alguma.

CTAUSULA DÉCIMA: RESCISÃO DO CONTRATO

O presente contrato sem prejuízo das penalidades previstas, poderá ser rescindido
sempre que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n.e

8.666193, e se processará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

CLAUSUTA DECIMA PRIMEIRA: PENALIDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legais,

previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:

l- Advertência;
ll - Multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, que

será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações

a-

CTAUSULA SETIMA; VIGENCtA Ê PRORROGAçÃO

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução de contrato.
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assumidas pela(s) contratada(5), sem prejuÍzo de outras penalidades

previstas pela Lei n.e 8.666/93 e demais legislações pertinentes á matéria.
llt - Suspensão do direito de licitar e contratar junto a Prefeitura, pelo prazo

de até 02 (dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do

contrato pela falência do Contratado, ou da rescisão administrativa do

Contrato por culpa do mesmo.

lV - Declaração de lnidoneidade paía licitar e contratar junto a Prefeitura na

ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato de falência do

contratado ou da rescisão administrativa do contrato por culpa do mesmo

quando a natureza e as características da inÍração se revistam a juízo da

Prefeitura, do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em que

fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o

resguardo do interesse do Serviço Público.

CtAUSUtA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecida pelo

Código CivilBrasileiro, Leis e Decretos em vigor'

CLAUSUIAS DÉCIMA TERCEIRA: DAs ALTERAçÕES CONTRATUAIS

opresentetermodecontratopoderáseralteradonassituaçõesestabelecidaspelo
Art. 65 da Lei Federal n.e 8.666/93, através de aditivo próprio, devidamente formalizado e

apensado ao proced imento originário

CTAUSUIA DÉCIMA QUARTA: DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

I Os lrcitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar' por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual'

PaÍa os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a)"práticacoÍrupta":oferecer,dar,receberousolicitar,diretaouindiretamente'qualquer
urni.g", com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou

na execução de contrato;

b) "pÍática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes'

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador' visando

estabelecer preços em níveis artificiais e n ã o -co mpetitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano' direta ou indiretamente' às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório

ou afetar a execução do contrato'

e) "prática obstrutiva"r (i) destruir, falsificar, alteraÍ ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declaraçõesfalsasaosrepresentântesdoorganismoÍinanceiromultilateral,comoob]etivode
impedirmaterialmenteaapuraçãodealegaçõesdepráticaprevistanoltem23.5desteEdital;
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção

7
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ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado,

para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar

o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato fina nciado pelo organismo.

lll - considerando os propÓsitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizâr que, na hipótese de o contrato vir a ser

financiado, êm parte ou integralmente, por orSanismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato'

cúUsUTA DÉCIMA QUINTA - DO GESTOR

Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. ODAIR lO5É FERREIRA DE LIMA' inscrito no

CPF/MF sob o n.e 857.956.159-00, a quem caberá a fiscalização do fiel cumpÍimento dos

termos acordados, coníorme o artigo 67 da Lei Federal n's 8 666/93'

CLAUSUTA DÉCIMA SEXÍA: FORO

Paraasoluçãodequalquerduvidas,legítimasouaçõesdecorrentesdestecontrato'
fica eleito pelos contratantes, o Íoro da Comarca de PitanBa - Paraná' com expressa Íenuncia

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

cTAUSULA DÉCIMA SETIMA: DAS DISPOSIçÔES FINAIS

E, para eficácia do termo de contrato de fornecimento' firmam CONTRATANTE e

CONTRATADA o presente em 03 (três) vias de i8ualteor e íorma' que vai assinado pelas partes

contratantes e testemu nhas

Santa Maria do Oeste - Pr, 15 de Julho de 2020

Contratantei Contratado:

/" g'/4-
NE

- EPP

Fernand

NHA DA SILVA - MAQUINAS
.,os OLDO OLIVEIRA

Prefeito M uniciPal

O,u"r- Gú^
Crislaine da Luz Castro

RG: 5.752.460'0
CPF:037.342-959-20

p

RG: 7.605.179-8
CPF:033.183.689-03

MUNtctpto DE sANTA MARTA Do oEsÍE - EsrAoo Do PARANÁ



r! À1UNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESIE. ESIAOO DO PARANÀ

cNPJ 95684544/0001.26

ns.rJff-

riir.'. rril lri r11^rt,,,\r{tii ti,. l l0 r:Il, S,,./iLrrrí1, l(rtt,Â)(:1.1./}l6nt 1.:5q

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 052/2020

Contratante: O MUNlCtpl. DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Juridica de direitopublico interno, inscrito no cNpr do MF sob ns 95.6g4.544 /ooo1,-26,com sede na Rua Jose deFrança Pereira, 10 - santa Maria do oeste - pR, neste ato representado por seu preÍeito
municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVE|RA.

CONITAIAdA: NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS . EPP, iNSCritO NO CNPj s.b N,9
80.577 .794/o0o1,'90, localizada na Rua presidente Roosevelt, 293g, centro, Município de
Rea leza - Paraná.

OBJETO: "AQUISIçÃO DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS SENDO TRATOR

§uki.Uorfu (io (ÀsÍc

AGRICOTA,

RICULTURA,

AGRICOLA, GRADE ARADORA, COTHEDORA DE FORRAGENs E CARRETA
REFERENTE A PROPOSTA N.9 030758/2019 - MAPA - MINISTÉRIO DA AG
PECUÁRIA E ABASÍECIMENTO'

Data de assinatura: L5 de Julho de 2020
Vigência: 31 de Dezembro de 2020.

I

Item Nome do produto/servi ço Marca Quant Unid. Preço Unit. Preço Total
1 ARREIA AGRiCOLA BASCULANTE NOVA,

COM AS STGUIN TE5 ESPFCIFICAÇÕI
MINIMAS: EM CHAPA MEIÁLICA. EIXO
ANDEM, ABERTURA TRASEIRA F

LATERAL, PNEUS NOVOS, CAPACIDADE
TONELADAS, COM PISTÃO HIDRÁULICO

Metal
Max/
MTX

6000

2,O0 UN Rs 17.2 75,00 R5 34.5 50,00

TAL
Rs 34.s50,00
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C N P J: 95.6S4.5,14/000 1-26

FLs.r ls1

RUÂJOSÉ ÍX r8Alrçr pERfrRÀ tl'rO -CEP 85.2]O-OOO . fOrE-fAx: la2) 3ta'a-1359 súríA,lrorü2(loo(§te

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 053/2020

contrato que celebram o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa.jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ sob ns.95.684.544/0001-26, com sede administrativa

na Rua Jose de França Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste, PR, neste ato

representado pelo Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da Cédula de

ldentidade ne 4.153.797-3/SSP - PR e do CPF/MF ne 508.688.109-91, residente e domiciliado

na Rua Arnaldo Ewaldo lanse,765, Centro, Município de Santa Maria do Oeste - PR, e que aqui

passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado, CIDAMAQ MAQUINAS E

TMPLEMENTOS AGRICOI-AS ElRELl, inscrito no cNPJ sob n.s 32.396.643/0001-92, localizada na

Avenida Rubens cesar caselani, 1987, Centro, Município de Realeza - Paraná, neste ato

representada por Maria Aparecida Siqueira Bonfim, brasileira, portadora da Cedula de

tdentidade RG ne. 7.670.951-3 SsP/PR e inscrito no clc/MF. sob ns. 005.907.579-11, rêsidente

e domiciliado na Avenida Rubem Cesar Caselani, 1987, Cêntro, Município de Realeza - PR' e

que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA.

O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no

procedimento licitatório, modalidade PREGÃO n.e ot3l2o2o, regendo-se, no que couber pela

Lei Federal ne. Lo.52Ol2OO2, com aplicação subsidiária da Lei Federal ns. 8.666/93 e suas

alterações posteriores, assim como pelo edital e proposta Iicitada vencedora' bem como pelas

cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos' obrigações e

responsabilidade das Partes.

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBjETO

E objeto do presente termo é o fornecimento de "AQU|S|çÃO DE MAQUINAS E

IMPLEMENToSAGRIcotAssENDoTRAToRAGRIcotA,GRADEARADoRA,cotHEDoRADE
FoRRAGENSECARRETAAGRIcotA,REFERENTEAPRoPoSTAN.g030T53/2019-MAPA-
MtNtSTÉRtO DA AGRICUITURA, PECUÁR|A E ABASTECIMENTO", pela CONTRATADA, mediante

entrega, sem custo adicional para o Múnicípio de Santa Maria do Oêste - Pr' conforme descrito

aba ixo:

CLAUSUIÁ SEGUNDA : DO VALOR

O CONTRATANTE contraprestará à CONTRATADA' pelo fornecimento do objeto

descrito na Clausula Primeira, o Valor Total do ttem de RS 44 580'00 (Quarenta e Quatro Mil

Quinhentos e oitenta Reais), mediante a apresentação de Nota Fiscal'

PARAGRAFoIg-Novalorac.madescritoestainseridoquaisquerVantagens,abatimentos,
impostos,taxasecontribuiçõessociais,obrigaçôestrabalhistas'previdenciárias'fiscaise

\

Preço TotalUnid. Unit.MarcaNome do produto/serviçotem
Rs 44.s80,00R5 22.290,00UNPinhêi

Max
reml
r

,00OLHEDORA DE FORRAGEM NOVA, COM

MíNIMAS: 04 ROLOS, 12 FACAS NO

OTOR, SISTEMA DE TRANSMISSÃO POR

CAIXA E CARDAN OU POLIA

IONAMENTO DA BICA POR SISTEMA

EMt-HrDRÁUtlcq 20 orcÔEs

SEGU'NTEs ESPECTFICAçÔ

AMANHO DE CORTE

2

5 44.s8o,oo
OTAL

tiÊ
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comeÍciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte

ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor.

CIAU5UtA TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFO 1e - O objeto deste procedimento deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de

santa Maria do oeste/PR, 

'unto 

a comissão de Recebimento de Bens, serviços e obras, sito a

Rua lose de França Pereira, 10 - centro - Município de santa Maria do oeste-Pr, juntamente

com a Nota Fiscal acompanhada das certidões Negativas de Regularidade Fiscal unificada

RFB/PGFN e FGTS, o prazo de entrega do objeto é de 30 (Trinta) dias a contar da data de

emissão
A descri

da Requisição de ComPra.
atoriame nte. ser prece dida da descncaoNota Fiscal, deverá obri

FLs.r-ffi

cão do oroduto na

PARAGRAFO 2e - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela

Comissão de Recebimento de 8ens, Serviços e obras, obrigando a empresa a substituir o

veículo no prazo Maximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por

descumprimento total do contrato.

constante na pro oosta de D recos

CLAUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÔEs DE PA6AMENTO

PARAGRAFO 1e - O pagamento será feito subseqüente após entrega do objeto licitado e

VistoriadaComissãodeRecebimentodeBens,ServiçoseobraseCaixaEconômicaFederal.
PARAGRAFO 2e - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual,

os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outÍas

disposições contratuais.

CLAUSULA QUINTA: DO REATUSTAMEÍ{TO DO PREçO

O preço contratual não sofrerá rea.iustamento'

CLAUSUtA SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do obieto do presente contrato' correrão no

presente exercício através de recursos provenientes de dotações consignadas no orçamento

vigente, a sabêr:

OO2 - Departamento de Fomento Agropecuário e

Geração de Renda

cLASSIFICAçAO FUNCIONAL zoJoo.zoor.roze
Pâtrulhâ de Assist ência Mecanizada

NATUREZA DA DESPESA 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Materia lPermanente

01030 - Oo0O0 - Recursos Ordinários (Livres)

01031 - 00898 - Aquis. Maq. lmplementos Ag

DADEUNI

rícolas I

CLAUSUIÁ SETIMA: VIGENCIA E PRORROGAçÃO

o presente contrato terá a vigência aré 3Ll1-2/2020' iniciando-se na presente data'

Parágrafo 1e - Este contrato poderá s-er prorrogãdo nas condições determinadas no art 57 da

Lei 8.566/93, mediante ajuste entre as partes'
N"1

aÍcn uItUnu CI I deMret na a Ag1 5ec0 paóncÃo

NOME DO PRO'EÍO,/ÂT'VIDADE

Z
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Parágrafo 2e - ConsideÍa-se encerrada a vigência do presente contrato, quando cumprida a

totãlidade do ob.ieto contratado, caso esta ocorra antes do prazo estabelicido no "caput" desta

clausula.

CLAUSULA OITAVA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAçõE5:

1. DOS DIREITOS:

constituem direitos do CoNTRATANTE receber o ob.ieto deste contrato na forma

estipulada, e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo

convencionados.

2. DASOBRIGAçÔES:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato'

b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas

nos termos da lei;

c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigaçõês

assumidas, em especial, encargos sociais, previdenciários, tributários e

fiscais.

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o Pagamento ajustado;

b)daràCoNTRATADAascondiçõesnecessáriasaregularexecuçãodecontrato.

CLAUSULA NONA: INEXECUçÃO DO CONTRATO

ACoNTRATADAreconheceosdireitosdaAdministraçãoMunicipal,emcasode
rescisão administrativa, previsto no Art.79 da Lei Federal n.s 8.666/93. sem que caiba à

CoNTRATADA indenização de espécie alguma

CLAUSUTA DÉCIMA: RESCISÃO DO CONTRATO

opresentecontratosemprejuízodaspenalidadesprevistas,poderáserrescindido
semprequeocorrerqualquerumdosmotivosenumeradosnoartigoTSdaLeiFederaln.9
8.666193,e se processará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal'

CTAUSUTA DÉCIMA PRIMEIRA: PENATIDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legais,

previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.665/93, a saber:

| - Advertência;
ll - Multâ contratual de !O%ldez porcento) sobre o valor do Contrato' que

será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações

assumidas pela(s) contratada(s), sem prejuízo de outras penalidades

previstas pela Lei n.q 8.666/93 e demais legislações pertinentes á matéria'

lll - Suspensão do direito de licitar e contratar junto a Prefeitura, pelo prazo

de até 02 (dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do

í

m

üÍ"
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contrato pela falência do Contratado, ou da rescisão administrativa do

Contrato por culpa do mesmo.

lV - Declaração de lnidoneidade parâ licitar e contratâr junto a Prefeitura na

ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato de falência do

contratado ou da rescisão administrativa do contrato por culpa do mesmo

quando a natureza e as características da infração se revistam a juízo da

Prefeitura, do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em que

fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a indlquem para o

resguardo do interesse do Serviço Público.

CI.AUSUIÁ DÉOMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecidâ pelo

Código Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

CLAUSUIÁS DÉCIMA TERCEIRA: DAS ATTERAçÕEs CONTRATUAIS

o presente termo de contrato poderá ser alterado nas situaçôes estabelecidas pelo

Art.65 da Lei Federal n.s 8.665/93, através de aditivo próprio, devidamente formalizado e

apensado ao procedimento originário.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

l- Os licitantes devem observar e O contratado deve obServar e fazer Observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) .,prática corrupta,,: oferecel dar, receber ou solicitar, direte ou indiretamente, qualquer

,"ni.g". com o objetivo de influencíar a ação de servidor público no processo de licitação ou

na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenclar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) ,,prática colusiva,,: esquematlzar ou estabe|ecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador' visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente' às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório

ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstÍutiva": (i) dêstruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmênte a apuração de alegações de prática prevista no ltem 23.5 deste Edital;

(ii)atoscujaintençãosejaimpedirmaterialmenteoexercíciododireitodeoorganismo
fina nceiro multilateral promover inspeção.

ll-Nahipótesedefinanciamento,parcialouintegral,pororganismofinanceiromultilateral'
mediante adiantamento Ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado'

para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento' constatar

ô$>
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o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato fi nanciado pelo organismo.

lll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilãteral, mediante

adiantamento ou reembolso, permitirá que o orgânismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos oS

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

cúusutA DÉCIMA QUINTA - DO GESTOR

Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. ODAIR IOSÉ FERREIRA DE LIMA, inscrito no

cpF/MF sob o n.e 857.956.159-OO, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos

termos acordados, conforme o artiBo 67 da Lei Fedêral n.s 8.666/93.

CIAUSUI.A DÉCIMA 5EXTA: FORO

para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou ações decorrentes deste contrato,

fica eleito pelos contratantes, o foro da Comarca de Pitanga - Paraná, com expressa renuncia

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

crAusutA DÉcrMA SETIMA: DAS DISPOSIçÕES FINAIS

E, para eficácia do termo de contrato de fornecimento, firmam CONTRATANTE e

GoNTRATADA o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes

contratantes e testemunhas.

santa Maria do oeste - Pr, 15 de Julho de 2020

ContÍatante: Contratado;

0r\Ào ,a
JOSE

Prefeito Municipal
RA CIDA

AGRIC EIRELI

Ferna ndo es

RG:7.605.179-8
CPF: 033.183.689-03

NAS E IMPTE NTOS

/"rrr- / Cr-,a"
Crislaine da Luz Castro
RG:5.752.460-0

CPF: O37 .342-959-20

I
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NS O53I2O2O

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTÉ, pessoa Juridica de direito
publico interno, inscrito no CNP.I do MF sob ne 95.684.544 /0001,26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA.

contratada: CIDAMAQ MAQUTNAS E tMPIEMENTOS AGR|COLAS EtRELt, inscrito no cNpJ sob
n.s 32.396.643/0001-92, localizada na Avenida Rubens Cesar Caselanr, 1987, Centro, Município
de Realeza - Para ná.

OBJEÍO; "AQUISIçÃO DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAs SENOO TRATOR
AGRICOTA, GRADE ARADORA, COLHEDORA DE FORRAGENS E CARRETA AGRICOLA,
REFERENTE A PROPOSTA N.9 030758/2019 _ MAPA - MINISTÉRIO DA AGRICUTTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO".

Data de assinatura: 15 de.Julho de 2020
Vigência: 31 de Dezembro de 2020.

FUi.

Itêm Nome do produto/serviço ruarcalQuant. lunia. Preço Unit. Preço Total
2 COLHEDORA DE FORRAGEM NOVA, COM

A5 SEGUTN,I E 5 rSPrCrF|CAÇOES

MÍNIMASI 04 RoLoS, 12 FACAS No
ROTOR, SISITMA DE IRANSMISSÀO POR

CAIXA I CARDAN OU POLIA,

Pinhei
ro
Max
Prcml
(.t

2,O0 UN Rs 2 2.290,00

ACIONAMI NTO DA BICA POR SISTTMAI

stMr-HtDRAUI rCO, 20 OPÇÔts Orl

TAMANHO Dt CORTE, 
I

Rs 44.580,00

TOTAI Rs 44.s80,00
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CONTRATO AOMINISTRATIVO N.9 054/2020

Contrâto que celebram o MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA Do oESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ sob ne. 95.684.544/0001-26, com sede administrativa
na Rua Jose de França Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste , PR, neste ato

representado pelo Sr. JOSE REINoIDO OtlVElRA, brasiieiro, casado, portador da Cédula de

ldentidade ne 4.153.797-3lssP - PR e do cPFlMF ne 508.688.109-91, residente e domiciliado
na Rua Arnaldo Ewaldo lanse, 765, Centro, Município de santa Maria do Oeste - PR, e que aqui

passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado, SCHI|ICKMANN & RoTTA ITDA,

inscrito no CNPJ sob n.s 18.960.416/0001-17, localizada na Avenida Brasil,264, Centro,

Município de Três Barras do Paraná - Paraná, neste ato representada por Carolyna Aparecida

Rotta Schilickmann, brasileira, portadora da cédula de ldentidade RG ne. 10.699.996-1 5SP/PR

e inscrita no CIC/MF. sob ne. 096.053.829-11, residente e domiciliada na Avenida Brasil, 350,

Centro, Município de Três Barras do Paraná - PR, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATADA.

O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no

procedimento licitatório, modalidade PREGÃO n.s O13/2O20, regendo-se, no que couber pela

Lei Federal ne. 70.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal ne. 8.666/93 e suas

alterações posteriores, assim como pelo edital e proposta licitada vencedora, bem como pelas

cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e

responsâ bilidad e das partes.

CTAUSUTA PRIMEIRA: DO OBJETO

É objeto do presente termo é o fornecimento de "AQU|S|çÃO DE MAQUINAS E

IMPTEMENTOS AGRICOLAS SENDO TRATOR AGRICOIA, GRADE ARADORA, COTHEDORA DE

FORRAGENS E CARRETA AGRICOLA, REFERENTE A PROPOSTA N.9 030758/2019 - MAPA -
MtNtsTÉRto DA AGRICULTURA, PECUÁRlA E ABASTECIMENTO", pela CONTRATADA, mediante

entrega, sem custo adicional para o Município de Santa Maria do Oeste - Pr, conforme descrito

abaixo:

CTAUSULA SEGUNDA : DO VATOR

O CONTRATANTE contraprestará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto

descrito na Clausula Primeira, o Valor Total do ltem de RS 19.860,00 (Dezenove Mil Oitocentos

e Sessenta Reais), mediante a apresentação de Nota Fiscal

PARAGRAFO le - No valor acima descrito esta inserido quaisquer vantagens, abatimentos,

impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, p revid enciá rias, fiscais e

comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte

ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor.

Item Nome do produto/serviço Marca quant. Unid. Preço Unit. Preço Total

3 GRADE ARADORA COM NO M|NIMO 14

DISCOS.

Tatu
March
esan/
GA

1,00 UN Rs 19.860,00 Rs 19.860,00

TOTAT Rs 19.860,00

?-
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PARAGRAFO 2e - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela

comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o
veículo no prazo Maximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por

descu m primento total do contrato.

CtAUSUtA QUINTA: DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

O preço contratual não sofrerá reajustamento.

CtAUSUtA SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente contrato, correrão no

presente exercÍcio através de recursos provenientes de dotações consignadas no orçamento

vigente, a saber:

UNIDADE

CLAUsuLA SETIMA: VIGENCIA E PRORROGAçÃO

O presente contrato terá a vigência aré 3L11212020, iniciando-se na presente data.

Parágrafo 1e - Este contrato poderá ser prorrogado nas condições determinadas no art 57 da

Lei 8.666/93, mediante ajuste entre as partes.

Parágrafo 2e - Considera-se encerrada a vigência do presente contrato, quando cumprida a

totalidade do objeto contratado, caso esta ocorra antes do prazo estabelicido no "caput" desta

clausu la.

óneÃo O7 - Secretaria Municipal de Agricultura

002 - Departamento de

Geração de Renda

Fomento Agropecuário e

ctAssrHcAçÃo FUNCIONAt 20.606.2001.1028

NOME DO PROJETO/ATIVIDADE Patrulha de Assistência Mecanizada

NATUREZA DA DESPESA 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

O1030 - 00000 - Recursos Ordinários (Livres)

01031 - 00898 - Aquis. Maq. lmplementos Agrícolas

(s

MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTAOO DO PARANA

CLAUSUTA TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFO le - O objeto deste pÍocedimento deverá ser entregue na Prefeiturâ Municipal de

santa Maria do Oeste/PR, junto a comissão de Recebimento de Bens, Serviços e obras, sito a

Rua.Jose de trança Pereira, 10 - Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr, juntamente

com a Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada

RFB/PGFN e FGTs, o prazo de entrega do objeto é de 30 (Trinta) dias a contar da data de

emissão da Requisição de Compra.

A descricão do oroduto na Nota Fiscal, deverá obriqatoriamente. ser orecedida da descricão

constante na proposta de precos.

CLAUSUtA qUARTA: OAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO

PARAGRAFO le - o pagamento será feito subseqüente após entrega do objeto licitado e

vistoria da Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras e Caixa Econômica Federal.

PARAGRAFo 2e - Em caso de não cumprimênto pelo(a) contratado(a) de disposição contratual,

os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras

disposições contratuais.
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CTAUSULA OITAVA: DoS DIREITOS E DAS OBRIGAçÔES:

1. DOS DIREITOS:

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato na forma
estipulada, e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo

convencionados.

2. DAS OBRIGAÇÕE5:

constituem obrigaçôes da CONTRATADA:

a) assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.

b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas

nos termos da lei;

c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações

assumidas, em especial, encargos sociais, previdenciários, tributários e

fiscais.

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução de contrato.

CIAUSUtA NONA: INEXECUçÃO OO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso de

rescisão administrativa, previsto no Art.79 da Lei Federal n.s 8.666/93. sem que caiba à

CONTRATADA indenização de espécie alSuma.

CLAUSUI.A DÉCIMA: RESCISÃO DO CONTRATO

O presente contrato sem prejuízo das penalidades previstas, poderá ser rescindido

sempre que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n.e

8.666/93, e se processará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: PENATIDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legais,

previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8,666/93, a saber:

l- Advertência;
ll - Multa contratual de Lo% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, que

será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigaçôes

assumidas pela(s) contratada(s), sem prejuízo de outras penalidades

previstas pela Lei n.e 8.666/93 e demais legislações pertinentes á matéria.

lll - Suspensão do direito de licitar e contratar junto a Prefeitura, pelo prazo

de até 02 (dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do

contrato pela falência do contratado, ou da rescisão administrativa do

Contrato por culpa do mesmo.

lV - Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar junto a Prefeitura na

ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato de falência dot!
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contratado ou da rescisão administrativa do contrato por culpa do mesmo
quando a natureza e as características da infração se revistam a juÍzo da

Prefeitura, do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em que

fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o

resguardo do interesse do Serviço Público.

CTAUSUIA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecida pelo

código Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vi8or.

CTAUSUI.AS DÉCIMA TERCEIRA: DAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS

O presente termo de contrato poderá ser alterado nas situações estabelecidas pelo

Art. 65 da Lei Federal n.e 8.666/93, através de aditivo próprio, devidamente formalizado e

apensado ao procedimento originário.

CIAUSUTA DÉCIMA QUARTA: DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

| - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto pâdrão de ética

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou

na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o

processo de licitâção ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório

ou afetaÍ a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista no ltem 23.5 deste Edital;

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercÍcio do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado,
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar

o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato financiado pelo organismo,

(.&
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lll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

cúUsuTA DÉcIMA QUINTA - Do GESToR

Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. ODAIR JOSÉ FERREIRA DE LIMA, inscrito no

CPF/MF sob o n.e 857.956.159-00, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos

termos acordados, conforme o artigo 67 da Lei Federal n.s 8.666/93,

CIAUSUtA DÉCIMA SEXTA: FORO

Para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou ações decorrentes deste contrato,

fica eleito pelos contratantes, o foro da Comarca de Pitanga - Paraná, com expressa renuncia

de qualquer outro, por mais privilegiado que se.ia.

ctAUsutA DÉctMA sETtMA: DAS DlSPOSlçÕES FINAIS

E, para eficácia do termo de contrato de fornecimento, firmam CONTRATANTE e

CONTRATADA o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes

contratantes e testemunhas.

Contrata Contratado:

c*/
JOSE R LDO OLIVEIRA

Prefeito Municipa I

scHtUcK &R

Ferna nd Lope
t)uL.,- Z CbrC-

RG:7.605.179-8
CPF: 033,183.689-03

Santa Maria do Oeste - Pr, 15 de Julho de 2020.

Crislaine da Luz Castro

RG: 5.752.460-0
CPF: 037.342-959-20
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 054/2020

Contratante: O MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa.juridica de direito
publico interno, inscrito no CNPI do MF sob ns 95.684.544 /000|-26, com sede na Rua losé de
França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. JOSE REINOLDO OtlVElRA.

contratada: ScHIUCKMANN & ROTÍA LTDA, inscrito no CNPJ sob n.e 18.960.416/0001-17,
localizada na Avenrda Brasll, 264 CL.nlro, Municipio de Três Barras do Paraná - Paraná.

OBJETO: "AQUISIçÃO DE MAQUINAS E IMPTEMENTOS AGRICOLAS SENDO TRATOR

AGRICOLA, GRADE ARADORA, COTHEDORA DE FORRAGENS E CARRETA AGRICOLA,

REFERENTE A PROPOSTA N.9 030758/2019 _ MAPA _ MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASÍECIMENTO".

Data de assinatura: 15 de.lulho de 2020
Vigência: l1 de Dczembro dc 2020

Item lruome Oo produto/serviço Ma rca Qua nt. Unid. Preço U nit. Preço Total
l RADE ARADORA COM NO MINIMO 14 Tatu

March
esan/
GA

Dt5CO5

1.00 UN Rs 19.860,00 R5 19.860,00

TOTAT Rs 19.860,00
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N,9 055/2020

Contrato que celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ sob ns. 95.684.544/0001-26, com sede administrativa
na Rua Jose de França Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste , PR, neste ato
representado pelo Sr. IOSE REINOLDO OtlVElRA, brasileiro, casado, portador da Cédula de

ldentidade nq 4.153.797-3/SSP - PR e do CPF/MF ne 508.688.109-91, residente e domiciliado
na Ruâ Arnâldo Ewaldo lanse,765, Centro, Município de Santa MaÍia do Oeste - PR, e que aqui
passa a denominaÊse de CONTRATAÍ{TE, e de outro lado, TtM COMERCIAL ElRELl, inscrito no

CNPJ sob n.e 24.758.96410001-61, localizada na Rua 30 de Dezembro,265, lardim Elizabeth.
Município de lçara - SC, neste ato representada por Rafael Corneo Zaccaron, brasileiro,
portador da Cédula de ldentidade RG ne.4.189.361 SSP/PR e inscrito no CIC/MF. sob ne.

054.135.989-47, residente e domiciliado na Rua Henrique Lage, 1084, Gentro, Município de

lçara - SC, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA.

O prêsente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no

procedimento licitatório, modalidade PREGÃO n,e 07312020, regendo-se, no que couber pela

Lei Federal ns. lO.52Ol2O02, com aplicação su.bsidiária da Lei Fedêral ne. 8.666/93 e suas

alterações postêriores, assim como pelo êdital ê proposta licitada vencêdora, bem como pelas

cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e

respo nsa b ilidad e das partes.

CLAUSUTA PRIMEIRA: DO OBJETO

É objeto do presente termo é o fornecimento de "AQUlslçÃo DE MAQUINAs E

IMPIEMENTOS AGRICOTAS SENDO TRATOR AGRI€OLA, GRÂDE ARAOORA, COLHEDORA DE

FORRAGENS E CARRETA AGRTCOLÂ REFERENTE A PROPOSTA N.e 030758/2019 - MAPA -
MtNlsTÉRto DA AGRtCUUURA, PECUÁR|A E ABASTECTMENTO", pela CONTRATADA, mediante

entrega, sem custo adicional para o Município de Santa MaÍia do Oeste - Pr, conforme descrito
abaixo:

PARAGRÂFO 1e - No valor acima dêscrito esta inserido quãisquêr vantagens, abatimentos,
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trâbalhistas, previpenciárias, fiscâis e

comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte

ou teraeiros, que correrão por conta do licitante vencedor.

Item Nome do pÍoduto/servlço Quant. Unid. Preço Unit. Preço Total

TRATOR AGRÍCOIA NOVO, TRAçÃO 4X4,

MOTOR 4 CILINDROS, COM HIDRÁULICO

TRASEIRO COM CAPACIDADE DE

LEVANTE, SUPORTE DIANTEIRO COM 4

PESOS, PNEUS NOVOS E MíNIMO DE 75

CV,

BU DN

Y

5405

2,00 UN Rs 94.930,00 Rs 189.860,00

TOTAL Rs 189.860,00

--

CLAUSUTA SEGUNDA : DO VALOR

O CONTRATANTE contrapÍestará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto
descritô nâ Clausula Primeira, o Vâlor Total do ltem de RS 189.860,00 (Cento e oitênta e Nove

Mil Oitocentos e Sessenta Reais), mediante a apresentação de Nota Fiscal.

lMarca
4
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CLAUSULA TERCEIRA: DA ENTREGA

PARAGRAFO 2e - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela

Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o

veículo no prazo Maximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por

descumprimento total do contÍato.

CIAUSUI.A QUARTA: DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

PARAGRAFO 1e - O pagamento será feito subseqüente após êntrega do objeto licitado e

vistoria da Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras e Caixa Econômica Federal.

PARAGRÂFO 2e - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual,

os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras

disposições contratuais.

CLAUSULÂ QUINTA: DO REATUSTAMENTo DO PREçO

O preço contratual não sofrerá reajustamento.

CLAUSULA SEXTA: DAS FOIIITES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente contrato, correrão no

presente exercício através de recursos provenientes de dotações consignadas no orçamento
vigente, a saber:

CLAUSUTA SETIMA: VIGENCIA E PRORROGAçÂO

O presente contrato terá a vigência alé 3!/f2/2o2o, iniciando-se na prêsente data.

Parágrafo 1e - Este contrato poderá ser prorrogado nas condições determinadas no art.57 da

Lêi 8.666/93, mediante ajuste entre as partes.

Parágrafo 2e - Considera-se encerrada a vigência do presente contrato, quando cumprida a

totalidade do objêto contratado, caso esta ocorra antes do prazo estabelicido no "caput" desta

cla usu la.

óncÃo 07 - Secretaria Municipal de Agricultura

UNIDADE 002 - Departamento de

Geração de Renda

Fomento Agropecuá rio e

20.606.2001.1028CLASSTFTCAçAO FU NCIONAL

NOME DO PROJETO/ATIVIDADE Patrulha de Assistência Mecanizada

NATUREZA DA DESPESA 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

01030 - 00000 - Recursos Ordinários (Llvres)

01031 - 00898 - Aquis. Maq. lmplementos rícolas

C

PRAGRAFO 1e - O objetodeste procedimento deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de
Santa Maria do Oeste/PR, junto a Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras, sito a

Rua lose de França Pereira, 10 - Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr, juntamente
com a Nota Fiscal acompanhada das Certidôes Negativas de Regularidbde Fiscal Unificada
RFB/PGFN e FGTS, o prazo de entrega do obieto é de 30 (Trinta) dias a contar da data de
emissão da Requisição de Compra.
A descricão do oroduto na Nota Fiscal. deverá obrisatoriamente, ser orecedida da descÍicão
constante na orooosta de Drecos.
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CLAUSULA OITAVA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAçÕES:

1. DOS DIREITOS:

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato na forma

estipulada, e da CoNTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo

convencionados.

2, DAS OBRIGAçÓES:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) assunJir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.

b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas

nos termos da lei;

c) Apresentar durante ã execução do contrato, se solicitado documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações

assumidas, em especial, encargos sociais, previdenciários, tributários e

fiscais.

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento aiustado;

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias.a regular execução de contrato'

CLAUSUTA NONA: INEXECUçÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administrâção Municipal, em caso de

rescisão administrativa, previsto no Art. 79 da Lei Federal n.q 8.666/93. sem que caiba à

CONTRATADA indenização de espécie alguma.

CLAUSUTÂ DÉCIMA: RESCISÃO DO CONTRATO

o presente contrato sem prejuízo das penalidades previstas, poderá ser rescindido

sempre que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n.e

8.666/93, e se processará na forma do disposto nos arti8os 79 e 80 do mesmo diploma legal.

CLAUSUTA DÉCIMA PRIMEIRA: PENATIDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legais,

previstês nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:

l- Advertência;
ll - Multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, que

será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações

assumidas pela(s) contratada(s), sem prejuízo de outras penalidades

previstas pela Lei n.e 8.666/93 e demais legislações pertinentes á matéria.

lll - Suspensãlo do direito de licitar e contratar junto a Prêfeitura, pelo prazo

de até 02 (dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do

contrato pela falência do Contratado, ou da rescisão administrativa do

Contrato por culpa do mesmo.

lV - Declaração de lnidoneidade para licitar e contratãr junto a Prefeitura na

ocorrência de rescisão dê pleno direito do Contrato de falência do

rts.r-@-
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contratado ou da rescisão administrativa do contrato por culpa do mesmo

quando a naturezâ e as características da infração se revistam a juÍzo da

Prefeitura, dô caráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em que

fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o
resguardo do interesse do Serviço Público.

CI-AUSUIâ DÉCIMA SEGUNDA: DOS CA5O5 OMISSOS

Os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecida pelo

Código Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

CTAUSUI.AS DÉCIMA TERCEIRA: DAS ATTERAçÕES CONTRATUAIS

O presente termo de contrato poderá ser alterado nas situações estabelecidas pelo

Art. 65 da Lei Federal n.s 8.666/93, através de aditivo próprio, devidamente formalizado e

apensâdo ao procedimento originário.

CLAUSUTA DÉCIMA QUARTA: DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

l- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por sêus

fornecedores e subcontrptados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitação, dê contratação e de execução do obieto contratuâ1.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prátice corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantag,em com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou

na execução de contrato;

b) ,,prática fraudulenta,,: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) ,,prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório

ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (tü destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista no ltqm 23.5 deste Edital;

(ii) atos cuja intenção seia impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financ-.iro multilateral promover inspeção.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma êmpresa ou

pessoa física, inclusive dêclarando-a inelegível, indêfinidamente ou por prazo determinado,
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar
o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo

-
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lll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar'que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitâção e à execução do contrato.

cúUsULA DÉCIMA QUINTA - DO GESTOR

Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. ODAIR JOSÉ FERREIRA DE LIMA, inscrito no

CPF/MF sob o n.e 857.956.159-00, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos

termos acordados, confoÍme o artigo 67 da Lei Federal n.e 8.666/93.

CI.AUSULA DÉCIMA SEXTA: FORO

Para a solução de qualquer duvidas, le8ítimas ou ações decorrentes destê contrato,

Íica el:ito pelos contratantes, o foro da Comarca de Pitanga - Paraná, com expressa renuncia

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSUtA DÉCtMA SET|MA: DAS DlSPOS|çÔE5 FINAIS

E, para eficácia do termo de contrato de fornecimento, firmam CONTRATANTE e

CONTRÂTADA o presente em 03 (três) vias dê igual teor e forma, que vai assinado pelas partes

contratantes e testem unhas,

sânta Maria do oeste - Pr, 15 de Julho de 2020

Contratantê: Contratado:

,OsE REI OLIVEIRA

Prefeito Municipal

RAFAEL coRNEo I;Iiâ;'il?i;lllq "'
ZACCARON:o541 z ((À3oní5.rrie3e47

3ssas47 ?;S;iTffi"
TtM COMERCIAT EIBELI

Fe rn a ndo

(L-u* t
Crislaine da Luz Castro
RG: 5.752.460-0
CPF:037.342-959-20

s

RG:7.605.179-8
CPF:033.183.689-03



I,IUNICIPIO DE SANÍA IíARIA DO OESTE . ESTAOO DO PARANA

cNPJ 95684544/0001.26

RUA ,r)Sr Dt tRÁrlÇ^ ptRFIRA. . 10 atp:85?:tOOOO tOlt ÍAXiÍ4?, 16!4 135g §uÍrt .líqria (i{/ 0csÍc

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 O55/202O

Contratante: O MUNtclplO DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
publlco interno, inscrito no cNpJ do MF sob ne 95.684.544 /0001,-26, com sede na Rua Jose de
França Percrra l0 - Santa Mar a cio oestL. - pR, neste ato representado por seu prefeito
munrcipar, 5r. JOSE REtNOLDO OUVEtRA.

contratada: TLM coMERclAL EtREL|, inscriro no cNp.J sob n p 24 7 58.964/0001-61, localizada
na Rua 30 de Dezembro, 265, Jardim Etizabeth, Municipro de lçara - SC.

OEJETO: "AQUISIçÀO DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS SENDO TRATOR
AGRICOLA, GRAOE ARADORA, COTHEDORA DE FORRAGENS E CARRETA AGRICOLA,
REFERENTE A PROPOSTA N.E 030758/2019 _ MAPA - MINISÍERIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO".

Data de assinatura: 15 de lulho de 2020
Vigência:31 de Dezembro dc 2020.

Item Nome do produto/servi ço ]tuar.u Quant. Unid. Preço Unit, Total
RATOR AGRiCOLA NOVO, IRAçÃO 4X4, BUDN 2,00 UN Rs 94.930,00 Rs 189.860,00

MOTOR 4 CILINDROS, COM HIDRÁULICO
TRAsEIRO COM CAPACIDADE DT
tTVANTE, SUPORIÊ DIANTEIRO COM 4
PE5O5, PNEUS NOVOS I MINIMO DE 75
CV.

Y

7540S

OTAL R5 189.860,00

g
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